
Direito Processual Penal


	Do imputado



	1. Noções

Imputado, acusado ou réu é a pessoa contra quem se propõe a ação penal. Assim, o autor do fato delituoso só adquire a qualidade de imputado no momento em que se deduz em juízo a pretensão punitiva, isto é, quando se oferece a denúncia ou a queixa.

Em sentido amplo, o autor do fato delituoso adquire a qualidade de imputado no momento em que pratica a ação criminosa. Mas, em sentido estrito, tal qualidade surge apenas quando iniciada a acusação. Até mesmo no inquérito o pretenso autor do fato delituoso não passa de simples indiciado.

A qualidade de imputado cessará em duas situações: a) quando for proferida sentença absolutória com preclusão das vias impugnativas; b) se for proferida sentença condenatória com trânsito em julgado, quando, então, o imputado adquire a condição jurídica de condenado.


2. Identidade do imputado

Na denúncia ou na queixa, deve-se fixar a relação de causalidade entre o fato criminoso e o suposto culpado. E, assim, deve individualizar a pessoa do imputado, a fim de saber-se contra quem será instalado o processo.

Individualiza-se a pessoa pelo nome, sobrenome, apelido, pseudônimo, idade, estado, profissão, filiação e residência. O problema da qualificação do acusado é de suma importância, portanto, em se tratando de qualidade personalíssima, não poderá ser atribuída a outra pessoa que não a culpada.

As circunstâncias identificatórias devem coincidir com a pessoa do verdadeiro culpado. Por isso, salvo raríssimas exceções, será temeridade indicar apenas nome e sobrenome, já que são freqüentes os casos de homonímia.

Por outro lado, pode ocorrer que a identidade física esteja certa, isto é, que não haja dúvida de que a pessoa submetida a processo seja realmente aquela contra a qual se pede a atuação da pretensão punitiva, mas haja erro quanto à identificação nominal. Nos termos do art. 259, tal erro não poderá acarretar prejuízo.

Se a denúncia ou queixa for oferecida contra uma pessoa e, por qualquer circunstância (homonímia, p. ex.), outra for processada, a conseqüência será a nulidade dos atos processuais, a partir da citação inicial.



3. Presença do imputado

A presença do imputado no curso do processo é necessária, muito embora não seja indispensável. Deixando de comparecer em juízo, muito embora em princípio tal ato não lhe seja prejudicial, o certo é que não lhe deixa de ser desfavorável, a despeito da regra do art. 261. 

Tão importante é a sua presença que, estando enfermo o imputado, o juiz poderá transportar-se até o local onde ele se encontrar (na sede do juízo processante), aí procedendo à instrução, segundo a regra do art. 403 do CPP.

Às vezes, sua presença se torna indispensável. Nos crimes inafiançáveis de competência do Júri, sem a presença do imputado não haverá julgamento.

Se por acaso o acusado entender mais conveniente calar-se, respeitar-se-á sua vontade, em face do princípio do “privilégio contra a auto-incriminação”.

Certos atos processuais, além do interrogatório, não podem ser realizados sem a presença do imputado, tais como o reconhecimento, a acareação, etc, e, por isso mesmo, o legislador, concedeu à autoridade poderes para determinar a condução coercitiva do acusado à sua presença, conforme dispor o art. 260.


4. Da contumácia

A conseqüência da contumácia do réu vem traçada no art. 366. Assim, citado por edital, não atendendo ao chamamento nem constituindo advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

Se por acaso o réu citado, ou intimado pessoalmente para qualquer ato do processo, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo, o processo seguirá sem sua presença te o julgamento, inclusive, salvo em se tratando de crime inafiançável de competência do Júri, quando, então, o acusado, pessoalmente, deverá ser intimado da sentença de pronúncia (art. 415).

Proferida sentença condenatória, o réu será intimado dessa decisão, pouco importando sua anterior revelia, e tal intimação deverá ser feita nos termos do art. 392.

5. Pressuposto objetivo

Somente as pessoas podem ser imputadas. Assim, os mortos e os animais não podem ser acusados.

6. Pessoas jurídicas

A capacidade penal deve ser entendida como o conjunto de atributos exigidos para que uma determinada pessoa possa tornar-se titular de direitos e obrigações no campo do Direito Penal. 

Existem duas correntes que divergem acerca da possibilidade da pessoa jurídica ser sujeito ativo de crimes, são elas: teoria da ficção e a teoria da personalidade real (ou da realidade). 

A primeira foi criada por SAVIGNY e entende que a pessoa jurídica tem existência fictícia, irreal ou de pura abstração. Para esta teoria as decisões das pessoas jurídicas emanam de seus membros (pessoas naturais). Assim, uma simples ficção jurídica se torna uma entidade. Os delitos a ela imputados corresponderiam aos seus membros ou diretores, vertentes indiscutíveis das pretensões da sociedade. 

Já para a segunda teoria, defendida por OTTO GIERKE, acredita-se que a pessoa jurídica não é um ser inanimado ou irreal (não é uma criatura artificial), sendo portadora de vontade independente dos indivíduos que a compõem. Assim, portadora de vontade própria, sendo capaz de delinqüir. Para tanto sustentam que a pessoa jurídica é uma realidade, portadora de vontade absolutamente autônoma e capacidade deliberativa, conseqüentemente, portadora de capacidade penal. 

Ao que tudo indica, a Carta Constitucional de 1988 acatou esta corrente nos art. 173, § 5° e 225, § 3º. 

Os defensores deste pensamento sustentam que existem diversos delitos que somente podem ser cometidos por pessoas jurídicas. Entendem que é absolutamente viável a aplicação de pena, porém de uma maneira distinta da forma tradicional. 

Para tanto, encontram nas multas, prestação pecuniária e interdições temporárias de direito, a reais sanções para os violadores da norma jurídica. 


Questionário

1. Diferencie imputado em sentido amplo e estrito.
2. Quando a presença do imputado é indispensável no processo penal?
3. Quais as correntes que explicam a natureza da pessoa jurídica e que conseqüências têm no processo penal?
4. “A qualificação do acusado na denúncia ou na queixa deve ser feita de modo completo”. Comente.
5. Quais os efeitos da contumácia do réu? 


